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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUI 
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Adm.: O povo , o poder 
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PROCEDIMENTO: PREGÃO Nº 024/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 027/2021 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E RECARGA 

DE CARTUOIOS DESTINADOS AO MUNldPIO DE SÃO JULIÃO - PI." 

De acordo com o Procedimento Licltat6rio PREGÃO PRESENCIAL n•. 024/2021 referente 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E RECARGA ·DE 

CARTUOIOS DESTINADOS AO MUNldPIO DE SÃO JULIÃO - PI", realizado em 05 de março de 2021, 

pelo Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de São Julião, o Sr. Dalton Dionísio da Rocha, nomeado 

pela Portaria n2 024/2021 e sua Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, HOMOLOGO o resultado do 

certame em tela em favor da empresa : SILVA & SOUSA INFORMATICA LTDA-EPP (SS INFORMÁTICA), 

Inscrito sob CNPJ: 24311.683/0001~ com o valor total de R$104.300,00 {CENTO E QUATRO MIL E 

TREZENTOS REAIS), tudo em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da 

Lei n• 10.520/02 e da Lei n• 8.666/93. 

São Julião - PI, 08 de março de 2021. 
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PORTARIA Nº. 006/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Dispõe sobre a Conce888o de 2" S.gundo 
Turno, para a Professora da Rede Municipal 
de Educaçao do Munlcipio de sao Julião, 
Estado do Piaul, e dá outras providênciaa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, ESTADO DO PIAUI, 
senhor SAMUEL DE SOUSA ALENCAR, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento no artigo 99 da Lei Orgânica Municipal, incisos XXVIII , XLI e 
XLII. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 § 1 , artigo 102 e artigo 
103, do Plano de Carreira. Cargos e Salários dos Profissionais da Educação do• 
Município de São Julião, Estado do Piauí. LEI MUNICIPAL Nº. 427/2010, DE 
12 DE JULHO DE 2010. 

RESOLVE: 

ARTIGO 1º - CONCEDER ao servidor, ANTONIO ISMAEL DE LIMA 
MAIA, inscrito sob o CPF Nº. 794.011 .803-00 e Cédula de Identidade Nº. 
1.668.318-SSP/PI, professor efetivo lotado na Secretaria Municipal de 
Educação do Município de São Julião - P iaui, a concessão de mais um turno 
de 20 (vinte) horas semanais. perfazendo o servidor Carga Horária de 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 101 - O regime de trabalho para pessoal do magistério será 
de 40 (quarenta) horas semanais, permitindo a nomeação para cumprimento 
de 20 (vinte) horas em casos especiais, se assim definido no edital para o 
concurso público. 

Inciso § 1° - Ao professor efetivo em regime de vinte horas 
semanais, poderá ser concedido um segundo turno. por convocação expressa 
e justificada, de acordo e limitado a necessidade do município e a 
disponibilidade do servidor. 

Artigo 102 - A jornada de trabalho do profissional do magistério, 
investido no cargo mediante concurso público para o regime de 40 (quarenta) 
horas, somente poderá ocorrer redução com concordância do servidor. 

Artigo 103 - Na entrada em vigor desta lei ao professor de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, com ingresso através de concurso em 
regime de 20 (vinte) horas que teve extensão para 40 (quarenta) horas 
semanais por necessidade por um período de 24 meses consecutivos ou 36 
intercalados de efetivo exercício de 40 (quarenta) horas semanais, passará 
definitivamente ao regime de trabalho de 40 (quarenta) horas. 

Artigo 2° - O servidor receberá remuneração correspondente às 
horas efetivamente trabalhadas nesta municipalidade. 

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO. 
ESTADO DO PIAUi, 04 DE JANEIRO DE 2020. 

"-.,._~ 1fJ 
E SOUSA ALE~ 
eito Municipal 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

CONCEIÇÃO DE MARIA BEZERRA .DE ALENCAR 
Secretária Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças 
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PORTARIA Nº. 035/2021, DE 04 DE MARÇO DE 2021. 

Dispõe sobre a criaçlio de Comisslio de Seleçlio 
com o objetivo de aplicar Teste Seletivo 
Simplificado no Município de São Julião, Estado 
do Piauf, e dfl outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, ESTADO DO PIAUI. Sr. 
SAMUEL DE SOUSA ALENCAR, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONSIDERANDO a necessidade de contratar pessoal para atender às 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, nos termos do 
artigo 37, IX da Constituição Federal. 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal tombada sob o nº 461, de 08 de abril 
de 2013, que dispõe sobre a contratação por tempo determinando com a 
finalidade de atender a necessidade temporária e excepcional do interesse 
público. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica lnstltulda Comissão de Seleção da Prefeitura Municipal de 
São Julião, Estado do Plaul , para organizar. coordenar. executar e concluir os 
trabalhos de realização do Teste Seletivo Simplificado 01/2021. com o objetivo 
de selecionar candidatos por tempo determinado. 

Art. 2" - A Comissão de que ora trata o artigo anterior desta portaria é 
composta pelos seguintes servidores relacionados, desde já ficam nomeados. 

Presidente: CLAUDETE MARIA BEZERRA DE ALENCAR - CPF: 275.212.903-30 

Membro: IRENE MARIA DA SILVA- CPF: 710.553.393-53 
Membro: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA ARAÚJO - CPF: 046.324.723-01 

Membro: ADRIANO SILVA BORGES- CPF: 018.850.423-02 

Membro: WILLIAM MENDES- CPF: 060.612.233-82 
1º Suplente: MARIA NAUDA DE SOUSA - CPF: 341 .863.603-91 
2" Suplente: PLÁCIDA FRANCISCA DA SILVA - CPF: 807.760.273-87 


